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PROJETO DE LEI Nº 092, DE 11 DE JULHO DE 2018. 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder Direito Real de Uso de uma 
área de terrenos urbana à Associação 
de Moradores do Bairro Campestre. 

 

O PREFEITO MUNICPAL DE LAJEADO, Prefeito Municipal de Lajeado, 
Estado do Rio Grande do Sul,  

 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder Direito 

Real de Uso de uma área de terreno, matriculada sob nº 5.646, de propriedade do 
Município de Lajeado, à Associação de Moradores do Bairro Campestre, inscrita no 
CNPJ sob nº 95.285.854/0001-78, com sede na Rua João Goulart, nº 300, Bairro 
Campestre, Lajeado/RS, com a seguinte descrição: 

 
Uma área de terreno com 5.468,60m² (cinco mil, quatrocentos e sessenta e oito 
vírgula sessenta metros quadrados), correspondente ao lote nº 77 da quadra nº 
07, situada na zona urbana desta cidade, de forma irregular, destinada à área 
verde, no quarteirão formado pelas ruas D, B, G do loteamento Costa-Arend, nas 
proximidades da Vila Cohab, com frente e leste para a Rodovia RS/11, trecho 
Lajeado – Arroio do Meio, confrontando dito lote ao norte com 191,00 metros 
com a rua “D”; ao sudeste, com fundos dos lotes nºs 78, 79 e 82; e com 23,00 
metros com a rua “G”; ao sudoeste com 154,00 metros com a rua “B” onde faz 
esquina. 

 
Art. 2° A concessão de que trata esta Lei destina-se à continuidade da 

ocupação da área da sede da Associação de Moradores do Bairro Campestre e 
também da Praça José Antônio dos Santos Costa. 

 
Art. 3º O prazo da concessão será de 05 (cinco) anos, com possibilidade 

de renovação por igual período. 
 
Art. 4º As demais condições para a concessão de que trata esta Lei serão 

definidas em Termo de Concessão de Direito Real de Uso. 
 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 092/2018 
           Expediente: 26047/2016. 

 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder direito real de uso do imóvel 
matriculado sob nº 5.646, de propriedade do Município de Lajeado, à Associação de 
Moradores do Bairro Campestre, inscrita no CNPJ sob nº 95.285.854/0001-78, com 
sede na Rua João Goulart, nº 300, Bairro Campestre, Lajeado/RS. 

A concessão destina-se à continuidade da ocupação e administração das 
áreas da sede e da Praça José Antônio dos Santos Costa pela Associação de 
Morados do Bairro Campestre. Dentre as atividades desenvolvidas no local pela 
entidade, estão: promover a integração entre os associados e suas famílias através 
de atividades cívicas, culturais, assistenciais e recreativas para o desenvolvimento 
do bem estar dos associados, bem como a integração da própria associação com as 
administrações pública municipal, federal e estadual.  

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 
 

LAJEADO, 11 DE JULHO DE 2018. 
 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 
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